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Acrescenta § 3º ao art. 103 e dá nova redação ao § 3º do art. 131 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, 
assegurando a conferência de recall realizado em veículos automotores. 
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Art. 103 O veículo só poderá transitar pela via quando 

atendidos os requisitos e condições de segurança estabelecidos neste Código e em 

normas do CONTRAN. 

§ 1°. ........................................................................................ 

§ 2°. ........................................................................................ 

§ 3°. Os fabricantes, os importadores e os montadores deverão 

informar ao Contran os modelos alvos de revisão, o motivo do recall, o chassis e o 

ano de fabricação dos carros da marca. 

Art. 131 O Certificado de Licenciamento Anual será expedido 

ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e 

especificações estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1°. ........................................................................................ 

§ 2°. ........................................................................................ 

§ 3°. Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar 

sua aprovação nas inspeções de segurança veicular, com a apresentação do 

comprovante de recall e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O recall realizados pelas montadoras de veículos apontam 

para uma tomada de consciência cada vez maior da indústria em melhorar a 

segurança dos veículos. Mas a constatação que de cada cinco brasileiros 

convocados pelos fabricantes para trocar peças defeituosas nos carros dois não 

comparecem, torna a ruas do pais ainda mais perigosas e sujeitas a acidentes. 

Assim, cabe medida de fiscalização e controle, que pode ser feita pelo Conselho 

Nacional de Trânsito, via Detrans, no momento da vistoria e emplacamento, com a 

exigência da apresentação do comprovante do recall pelo proprietário do veículo 

convocado para a troca de peças e componentes. 
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Deputado FRANCISCO GARCIA 

PP / AM 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
LEI 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE1997 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX  
DOS VEÍCULOS  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Segurança dos Veículos  

 
Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN. 
§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de veículos 

deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas 
condições estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para que os 
fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o atendimento aos 
requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer tempo os 
resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela legislação de 
segurança veicular. 

  
Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de 

emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma 
e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo CONAMA para 
emissão de gases poluentes e ruído. 

§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído. 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII  
DO LICENCIAMENTO  
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Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para 
transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do 
Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico. 
§ 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o exercício, o 

licenciamento de origem. 
 
Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, 

vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN. 
§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro. 
§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 
independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas. 

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 
inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 
conforme disposto no art. 104. 
 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação 
regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, 
durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


